
                                                                                                                                                   
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

SEGMENTOPROVÁVEL – Serviços e Manutenção, Lda. 
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 MUNICIPIO DE POMBAL 
 

“Construção, Beneficiação e Reparação de Redes de Água (Reparação de Roturas, 
Aplicação/Substituição de Válvulas de Seccionamento, Execução de Ramais e de Pequenas 

Ampliações da Rede de Abastecimento Público de Água no Concelho de Pombal)” 
 
 

PROPOSTA  
 

SEGMENTOPROVAVEL - SERVIÇO E MANUTENÇÃO, LIMITADA, NIPC PT 510855873, com sede na Zona Industrial do 
Camporês - Lote 19 e 20, 3240 – 509 Chão de Couce, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Ansião n.º 
510855873, titular do alvará de construção n.º 72034 (nos termos do n.º 12/2004 de 9 de Janeiro e Portarias n.º 19/2004, de 10 de 
Janeiro), contendo as autorizações 6ª Subcategoria Saneamento Básico, da 2ª Categoria – Vias de Comunicação, obras de 
urbanização e outras infra-estruturas da Classe 2, depois de ter tomado conhecimento do objeto da empreitada de “Construção, 
Beneficiação e Reparação de Redes de Água (Reparação de Roturas, Aplicação/Substituição de Válvulas de 
Seccionamento, Execução de Ramais e de Pequenas Ampliações da Rede de Abastecimento Público de Água no 
Concelho de Pombal)”, a que se refere o anúncio datado de 11 de Fevereiro de 2020, obriga-se a executar a referida 
empreitada, de harmonia com o Caderno de Encargos, pela quantia de € 290.687,50 (Duzentos e Noventa Mil, Seiscentos e 
Oitenta e Sete Euros e Cinquenta Cêntimos), que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços 
unitários de todas as espécies de trabalho apensa a esta proposta e que dela faz parte integrante. 
 

À quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor. 

 

Mais declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeita à execução do seu contrato, ao que se 

achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

 

 
 

Ansião, 02 de Março de 2020 
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